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INDICAÇÃO Nº 73 /2024 

 
 
         Indicamos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de 

Pedreira, Estado de São Paulo, para que conjuntamente com a Secretaria 

municipal competente, realize estudos para estabelecer a conscientização da 

saúde mental, mediante palestras e seminários nas escolas públicas 

municipais. 

 

      JUSTIFICATIVA 

      A medida acima tem como objetivo dar 

atendimento as demandas apresentadas pela população a este Vereador, 

notadamente, no tocante a necessidade de se coibir situações de risco em face 

de crianças e adolescentes. 

    Sabe-se que a priorização da saúde mental se mostra 

essencial para que as crianças possam ter seus direitos resguardados com 

inteireza e de forma prioritária, tal como estabelece o ECA.  

    Nesse sentido, conquanto o município disponha de 

setor específico de saúde mental, considerando as demandas apresentadas, 

bem como, as necessidades vivenciadas por professores e demais profissionais 

da área de educação, tem-se que se mostra sumamente relevante a criação de 

estudos, palestras e acolhimento dentro das escolas do município. 

    A título de exemplo, segue no anexo o projeto 

desenvolvido por professora em sala de aula: 

 

    https://web.facebook.com/reel/432736972682187  

 
     Sala   das sessões Vereador Dario Gomes 
de Oliveira em 27 de março de 2024. 
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